TERMO DE ANUÊNCIA

Para 

ASA-ASSOCIACAO DOS SUPERMERCADOS DE ALAGOAS 

Senhor Presidente:
Pela presente,
	Razão Social:


	CNPJ:

	Endereço:


	Telefone:

	Diretor:


	CPF:


1. CONSIDERANDO

1.1- 1.1- O escopo pretendido por este SINDICATO/ASSOCIAÇÃO na qual sou filiada, qual seja, o de bem defender os interesses de todas as suas associadas, tenho pleno conhecimento dos trabalhos a serem desenvolvidos na área de Assessoria Jurídica, visando o direito de não mais serem obrigadas a recolher indevidamente tributos federais, tais como: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (20% -INSS) calculados sobre verbas indenizatórias e aquelas com ausência de contraprestação; PIS e COFINS calculados sobre base de calculo indevida, com posterior compensação e/ou suspensão, de acordo com as regras estabelecidas pela legislação Federal pertinente.

1.2-, Neste ato confirma a participação no referido Mandado de Segurança Coletivo e anuência aos termos do CONTRATO assinado entre a ASA e o escritório de advocacia NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS. Está ciente, ainda, que a compensação e/ou suspensão, nos moldes requeridos na ação mandamental, é uma faculdade do anuente e de responsabilidade do mesmo.
2. CONDIÇÕES

2.1- Pelos serviços profissionais prestados aos anuentes vinculados a CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá honorários de 20% (vinte por cento) calculados sobre o valor total desses tributos que vier a ser recuperado, suspenso ou que deixar de ser pago em virtude da propositura da ação judicial, “ad exitum”, após o trânsito em julgado da(s) ação(oes). Será, também, devido honorários à CONTRATADA na medida em que venham a ser compensados os valores declaradamente pagos indevidos ou a maior pelos Associados (exceto as empresas que estejam enquadradas no sistema do simples e super-simples) que tenham aderido como anuentes responsáveis pelo pagamento, nos termos deste instrumento.

2.2- Os honorários serão pagos somente após o trânsito em julgado da ação, de forma proporcional, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da compensação e/ou recebimento dos créditos tributários. Contudo, caso as empresas ANUENTES venham valer-se dos créditos respectivos, via compensação ou não recolhimento, no curso das ações, pagarão os honorários proporcionais aos valores utilizados no percentual supra ajustado, no prazo de 10 (dez) dias contados da utilização.

2.3- Entende-se por valor total o montante atualizado com juros e correção monetária, considerando-se, inclusive, os tributos vencidos e/ou recolhidos até o trânsito em julgado, incidindo, sobre esta atualização, os honorários no percentual ora pactuado.corrigido pela SELIC na data em que se operar a compensação, ou por qualquer outro índice que reflita, legalmente, a correção monetária do período.

2.4- Será cobrado de cada empresa associada que venha a aderir a ação contratada a importância conforme tabela abaixo, destinada a custear o levantamento dos créditos tributários do associado (diligências, documentação, planilhas de crédito).

TABELA PARA ANUÊNCIA

	N. DE EMPREGADOS
	VALOR

	1 a 10
	300,00 REAIS

	11 a 25
	650,00 REAIS

	26 a 50
	1.000,00 REAIS

	
51 a 100

	1.500,00 REAIS

	ACIMA 101
	2.000,00 REAIS


Para tanto e ciente das condições estabelecidas, desde já, disponibilizaremos todas as documentações necessárias para o desenvolvimento destes trabalhos, bem como prestar todas e quaisquer informações acerca dos eventuais benefícios, inclusive econômicos, obtidos em razão destes trabalhos nos exatos termos do contrato de prestação de serviços.

O presente instrumento será assinado em 02 (duas) vias e fará parte integrante do Instrumento Particular de Prestação de Serviços Jurídicos assinado entre a ASA e o escritório NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Maceió(AL), 05 de julho de 2010.

______________________________________________________________________
EMPRESA ANUENTE
